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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amapá

CREA-AP ART 001 - Obra/Serviço
Nº AP20250101471

001 - Inicial

1. Responsável Técnico

EVERALDO PACHECO DA LUZ JUNIOR

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1805683918

Registro: 305629AP

Empresa contratada: R DE S RODRIGUES - SERVIÇOS EIRELI - ME Registro : 1000030005-AP

2. Dados do Contrato

Contratante: VETOR ARQ. ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA CPF/CNPJ: 14.330.309/0001-54

RUA LONDRINA Nº: 574

Complemento: Bairro: INFRAERO

Cidade: MACAPÁ UF: AP CEP: 68908047

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 14.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

Ação Institucional: 001 - Responsável Técnico por Pessoa Jurídica (Pertencente ao Quadro de Resp. Técnicos)

3. Dados da Obra/Serviço

RUA HAMILTOM MOURA Nº: S/N

Complemento: Bairro: PORTELINHA

Cidade: PORTEL UF: PA CEP: 68480000

Data de Início: 31/05/2025 Previsão de término: 02/06/2025 Coordenadas Geográficas: 1.942866, 50.818702

Código: Não EspecificadoFinalidade: 013 - Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEL/PA CPF/CNPJ: 04.876.447/0001-80

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

66 - Laudo > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > SONDAGENS > DE SONDAGEM
GEOTÉCNICA > #TOS_3.2.1.2 - A PERCUSSÃO

34,80 m

16 - Execução Quantidade Unidade

36 - Ensaio > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > SONDAGENS > DE SONDAGEM
GEOTÉCNICA > #TOS_3.2.1.2 - A PERCUSSÃO

4,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

EXECUÇÃO E ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE 04(QUATRO) FUROS DE SONDAGEM À PERCUSSÃO PARA SIMPLES
RECONHECIMENTO DE SOLO, DESTINADO A IMPLANTAÇÃO DE AÇÕES INTEGRADAS DE SANEAMENTO E URBANIZAÇÃO(REDE DE
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, ESGOTAMENTO SANITÁRIO, ABASTECIMENTO DE ÁGUA  E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS) NO
BAIRRO PORTELINHA DO MUNICÍPIO DE PORTEL/PA - REFERENTE AO CONTRATO DE REPASSE MCID/CAIXA Nº 953134/2024

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Declaro estar ciente que é obrigatória a colocação e manutenção de placas visíveis e legíveis ao público enquanto durar a execução de
obras/serviços de engenharia, art. 16 da Lei 5.194/66, sob pena das cominações legais.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-AP,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Classe

003 - Clube de Engenharia e Arquitetura do Amapá - CEAAP

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

EVERALDO PACHECO DA LUZ JUNIOR - CPF: 041.052.554-52

VETOR ARQ. ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - CNPJ:
14.330.309/0001-54

9. Informações

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ap.sitac.com.br/publico/, com a chave: C8awz
Impresso em: 02/06/2025 às 13:48:41 por: , ip: 161.38.40.254

www.creaap.org.br atendimento@creaap.org.br

Tel:  (96) 99100-6619 Fax: 
CREA-AP
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Amapá
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* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

* O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação

10. Valor

Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em: 02/06/2025 Valor pago: R$ 103,03 Nosso Número: 9979040189

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ap.sitac.com.br/publico/, com a chave: C8awz
Impresso em: 02/06/2025 às 13:48:41 por: , ip: 161.38.40.254
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